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PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº29.891, de 10 de setembro de 2009.

CONVOCA A I CONFERÊNCIA
ESTADUAL DE COMUNICAÇÃO –
CONECOM E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso das atribuições
previstas no Art.88, incisos IV e VI da Constituição Estadual, e
CONSIDERANDO a necessidade de dispor sobre a I Conferência Estadual
de Comunicação – CONECOM, nos moldes previstos pela I Conferência
Nacional de Comunicação - I CONFECOM, DECRETA:

Art.1º Fica convocada a I Conferência Estadual de
Comunicação – CONECOM, a se realizar na segunda quinzena do mês
de outubro de 2009, em Fortaleza, após concluídas as etapas municipais,
ou, na sua ausência, as etapas regionais, sob a coordenação da Secretaria
da Casa Civil, que desenvolverá os seus trabalhos com o tema:
“Comunicação: meios para a construção de direitos e de cidadania na
era digital”.

Art.2º A I Conferência Estadual de Comunicação – CONECOM
será presidida pelo Secretário-Chefe da Casa Civil, ou por quem este
indicar, e terá a participação de delegados representantes da sociedade
civil, eleitos em conferências municipais ou regionais, e de delegados
representantes do poder público.

Parágrafo único. O Secretário-Chefe da Casa Civil contará com
a colaboração direta dos Secretários de Estado, na coordenação dos
trabalhos para a realização da Conferência.

Art.3º O Secretário-Chefe da Casa Civil constituirá, mediante
portaria, Grupo de Trabalho de Políticas Públicas de Comunicação Social –
GT Comunicação, cuja composição será definida por Portaria, com
vistas a coordenar, supervisionar e promover a realização da I Conferência
Estadual de Comunicação - CONECOM, atendendo aos aspectos técnicos,
políticos e administrativos previstos no Regimento Interno da I
Conferência Nacional de Comunicação - I CONFECOM.

GOVERNADORIA

GABINETE DO GOVERNADOR

PORTARIA GG Nº208-A/2009 - O SECRETÁRIO DE ESTADO
CHEFE DO GABINETE DO GOVERNADOR, no uso de suas atribuições
legais, RESOLVE DESIGNAR os SERVIDORES relacionados no anexo
único desta Portaria, para prestarem serviços extraordinários NO MÊS
DE JULHO do ano 2009, atribuindo-lhes uma gratificação de 50%
(cinqüenta por cento) sobre a hora normal de trabalho na forma do
art.7º, inciso XVI, da Constituição Federal de 05 de outubro de 1988 e
artigos 132, item 1, 133, da Lei nº9.826 de 14 de maio de 1974,
combinado com o art.1º da Lei nº12.913, de 17 de junho de 1999,
devendo as despesas correr por conta de recursos de Tesouro próprio do
Estado. GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 19 de agosto
de 2009.

Sebastião Almircy Bezerra Pinto
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DO GABINETE DO

GOVERNADOR EM EXERCÍCIO
Registre-se e publique-se.

Art.4º As despesas com a realização da I Conferência Estadual
de Comunicação – CONECOM correrão por conta dos recursos
orçamentários da Secretaria da Casa Civil.

Art.5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art.6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em
Fortaleza, aos 10 de setembro de 2009.

Cid Ferreira Gomes
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

***  ***  ***

ANEXO ÚNICO A QUE SE REFERE A PORTARIA Nº208-A/2009, 19 DE AGOSTO DE 2009

MATRÍCULA NOME DO SERVIDOR CARGO/FUNÇÃO SALÁRIO Nº DE VALOR DA VALOR
HORAS/MÊS HORA TOTAL

169358.1-6 Francisco Sousa Ferreira Auxiliar de Serviços Gerais R$560,00 32 R$3,81 R$121,92
169360.1-4 Manoel de Sousa Abreu Auxiliar de Serviços Gerais R$560,00 44 R$3,81 R$167,64
169359.1-3 José Filgueiras de Oliveira Auxiliar de Serviços Gerais R$560,93 32 R$3,81 R$121,92

***  ***  ***
PORTARIA GG Nº234/2009 - A SECRETÁRIA EXECUTIVA DO
GABINETE DO GOVERNADOR, no uso da sua competência que lhe
foi outorgada pelo Secretário de Estado Chefe do Gabinete do
Governador, através da Portaria nº126/2008, de 01 de outubro de
2008, publicada no D.O.E, em 20 de outubro de 2008, RESOLVE
AUTORIZAR o servidor ISMÊNIO BEZERRA, ocupante do cargo
de Assessor Especial, matrícula nº169349.1-7, deste Gabinete, a viajar
à cidade de Aracati-Ce, no período de 05 a 06 de setembro do ano em
curso a fim de participar da reunião do Coletivo Estadual da Rede de
Jovens do Nordeste - RJNE, concedendo-lhe diárias e meia, no valor
unitário de R$67,63. (sessenta e sete reais e sessenta e três centavos),
totalizando R$101,44 (cento e um reais e quarenta e quatro centavos),
de acordo com o artigo 1º; alínea “b” do §1º do art.3º; art.9º do
Decreto nº26.478 de 21 de dezembro de 2001, classe III do anexo
único do Decreto nº29.357 de 11 de julho de 2008, devendo a despesa
correr à conta da dotação orçamentária do Gabinete do Governador.
GABINETE DO GOVERNADOR, em Fortaleza, 4 de setembro de
2009.

Ariana Falcão da Silva
SECRETÁRIA EXECUTIVA DO GABINETE DO GOVERNADOR

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***

CASA CIVIL

PORTARIA Nº152/2009 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA
CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso III,
do art.20, do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, resolve DESLIGAR
o estagiário MANUEL BRUNO DA SILVA BRITO, a partir de 31 de
julho de 2009. CASA CIVIL em Fortaleza, 22 de julho de 2009.

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***
PORTARIA Nº176/2009 - O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA
CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo inciso III,
art.20, do Decreto nº29.704, de 08 de Abril de 2009, resolve DESLIGAR
o estagiário FRANCISCO BRUNO DE SOUSA DOS SANTOS, a
partir de 31 de julho de 2009. CASA CIVIL em Fortaleza, 20 de agosto
de 2009.

Arialdo de Mello Pinho
SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL

Registre-se e publique-se.

***  ***  ***


